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LEI Nº 5.406, DE 16/12/1969

Contém a Lei Orgânica da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais.

O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em 
seu nome, sanciono a seguinte lei:

LIVRO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - (Revogado pelo inciso I do art. 123 da Lei Complementar nº 129, de 
8/11/2013.)

Art. 2º - (Revogado pelo inciso I do art. 123 da Lei Complementar nº 129, de 
8/11/2013.)

Art. 3º - (Revogado pelo inciso I do art. 123 da Lei Complementar nº 129, de 
8/11/2013.)

LIVRO II
OBJETIVO, ESTRUTURA BÁSICA E COMPETÊNCIAS

TÍTULO I
OBJETIVO

Art. 4º - Observadas as normas específicas e a competência da União, a Polícia 
Civil tem por objetivo, no território do Estado, o exercício das funções de:

I - proteção à vida e aos bens;
II - preservação da ordem e da moralidade pública;
III - preservação das instituições político-jurídicas;
IV - apuração das infrações penais, exercício da polícia judiciária e cooperação 

com as autoridades judiciárias, civis e militares, em assuntos de Segurança Interna.

TÍTULO II
ESTRUTURA BÁSICA

Art. 5º - (Revogado pelo inciso I do art. 123 da Lei Complementar nº 129, de 
8/11/2013.)

Art. 6º - (Revogado pelo inciso I do art. 123 da Lei Complementar nº 129, de 
8/11/2013.)

Art. 7º - (Revogado pelo inciso I do art. 123 da Lei Complementar nº 129, de 
8/11/2013.)

Art. 8º - (Revogado pelo inciso I do art. 123 da Lei Complementar nº 129, de 
8/11/2013.)

LEI ORGÂNICA DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS (LEI ESTADUAL
Nº 5 .406/1969 E LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 129/2013)
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TÍTULO III
COMPETÊNCIAS

CAPÍTULO I
ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO

SEÇÃO I
GABINETE DO SECRETÁRIO

Art. 9º - (Revogado pelo inciso I do art. 123 da Lei Complementar nº 129, de 
8/11/2013.)

SEÇÃO II
CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL

Art. 10 - (Revogado pelo inciso I do art. 123 da Lei Complementar nº 129, de 
8/11/2013.)

Art. 11 - (Revogado pelo inciso I do art. 123 da Lei Complementar nº 129, de 
8/11/2013.)

SEÇÃO III
CONSELHO ESTADUAL DO TRÂNSITO

Art. 12 - (Revogado pelo inciso I do art. 123 da Lei Complementar nº 129, de 
8/11/2013.)

SEÇÃO IV
ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

Art. 13 - (Revogado pelo inciso I do art. 123 da Lei Complementar nº 129, de 
8/11/2013.)

CAPÍTULO II
ÓRGÃOS SUPERIORES DA POLÍCIA CIVIL

SEÇÃO I
SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA JUDICIÁRIA E CORREIÇÕES

Art. 14 - (Revogado pelo inciso I do art. 123 da Lei Complementar nº 129, de 
8/11/2013.)

SEÇÃO II
SUPERINTENDÊNCIA DO POLICIAMENTO CIVIL

Art. 15 - (Revogado pelo inciso I do art. 123 da Lei Complementar nº 129, de 
8/11/2013.)

SEÇÃO III
SUPERINTENDÊNCIA DE TÉCNICA POLICIAL

Art. 16 - (Revogado pelo inciso I do art. 123 da Lei Complementar nº 129, de 
8/11/2013.)

SEÇÃO IV
ACADEMIA DE POLÍCIA CIVIL DE MINAS GERAIS

Art. 17 - (Revogado pelo inciso I do art. 123 da Lei Complementar nº 129, de 
8/11/2013.)
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